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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 10-B: 

“Art. 10-B. Fica proibida a utilização da palavra “carne” e de seus 

sinônimos para anunciar ou comercializar alimentos que não contenham, 

em sua composição, proporção mínima de tecidos comestíveis de 

espécies de açougue, nos termos do regulamento.”  (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com pesquisa da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), o Brasil é um dos maiores consumidores de 

carne do mundo, chegando a uma média per capita anual de 78 quilos, entre carnes 

bovina, caprina, suína e de frango, em 2019. Nosso País também é, de acordo com 

dados do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Mapa, um dos 

maiores exportadores de carnes do mundo. 

Entretanto, nos últimos anos, diversas empresas passaram a 

comercializar alimentos que, em sua composição, não possuem carne de origem 

animal, utilizando a expressão “carne” em suas embalagens e campanhas 

publicitárias. Esse comportamento tem levado milhões de consumidores ao erro no 

momento das compras.  

É notório que nem todos os consumidores observam a composição 

dos alimentos adquiridos em seus rótulos. Ao utilizar expressões como “carne” ou 

sinônimos, essas empresas, de certa forma, confundem o consumidor.  

Muitos desses alimentos vendidos como carne não possuem 

resquício algum de tecidos comestíveis de espécies de açougue entre seus 

ingredientes. Alguns são fabricados unicamente com ingredientes com origem 

vegetal. 

Atento a esse fenômeno, recentemente, em dezembro de 2020, o 

parlamento uruguaio aprovou um projeto de lei que impede a utilização da expressão 

“carne” a produtos de laboratório ou de origem vegetal. De acordo com o texto 

aprovado, ”os nomes associados aos produtos cárneos e seus derivados não podem 

ser usados para anunciar ou comercializar alimentos que são principalmente de 

origem vegetal em proporção(...)”. 

Acreditamos que o Brasil deve adotar medida semelhante e 

urgentemente. Não é possível admitir que produtos de origem vegetal sejam 

anunciados e comercializados como “carne”. Isso prejudica o consumidor final e o 

produtor rural que trabalha de forma árdua para produzir carne de origem animal.  
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O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6º, define que  um 

dos direitos básicos do consumidor é “informação adequada e clara sobre os 

diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 

características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que 

apresentam”. Não se pode permitir a utilização de expressões que tenham por objetivo 

enganar o consumidor final. 

Este Projeto de Lei pretende proibir a utilização da palavra “carne” e 

de seus sinônimos para anunciar ou comercializar alimentos que não contenham, em 

sua composição, proporção mínima de tecidos comestíveis de espécies de açougue. 

A proposição conta com um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para entrar em vigor 

após sua publicação oficial. O prazo é suficiente para que as empresas afetadas 

preparem as alterações necessárias nos rótulos de seus produtos e planejem ações 

publicitárias adotando as novas regras. 

Os órgãos governamentais publicarão regulamentos detalhados com 

as características mínimas necessárias para que algum produto possa ser 

denominado “carne”. Desta forma, entendemos que a população ficará mais protegida 

e saberá quando estará consumindo produtos de origem animal, e por este motivo 

pedimos o apoio dos nobres colegas parlamentares para aprovação deste Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2020. 

 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950 
Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária 

dos produtos de origem animal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Aos Poderes Executivos dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal 

incumbe expedir o regulamento ou regulamentos e demais atos complementares para a inspeção 

e reinspeção sanitária dos estabelecimentos mencionados na alínea b do art. 4º desta lei, os 

quais, entretanto, não poderão colidir com a regulamentação de que cogita o artigo anterior.  

Parágrafo único. À falta dos regulamentos previstos neste artigo, a fiscalização 

sanitária dos estabelecimentos, a que o mesmo se refere, reger-se-á no que lhes for aplicável, 

pela regulamentação referida no art. 9º da presente lei.  

Art. 10-A. É permitida a comercialização interestadual de produtos alimentícios 

produzidos de forma artesanal, com características e métodos tradicionais ou regionais próprios, 
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empregadas boas práticas agropecuárias e de fabricação, desde que submetidos à fiscalização 

de órgãos de saúde pública dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1º O produto artesanal será identificado, em todo o território nacional, por selo 

único com a indicação ARTE, conforme regulamento. 

§ 2º O registro do estabelecimento e do produto de que trata este artigo, bem como 

a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização do produto, no que se refere aos aspectos 

higiênico-sanitários e de qualidade, serão executados em conformidade com as normas e 

prescrições estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento. 

§ 3º As exigências para o registro do estabelecimento e do produto de que trata este 

artigo deverão ser adequadas às dimensões e às finalidades do empreendimento, e os 

procedimentos de registro deverão ser simplificados. 

§ 4º A inspeção e a fiscalização da elaboração dos produtos artesanais com o selo 

ARTE deverão ter natureza prioritariamente orientadora. 

§ 5º Até a regulamentação do disposto neste artigo, fica autorizada a 

comercialização dos produtos a que se refere este artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.680, 

de 14/6/2018) 

Art. 11. Os produtos, de que tratam as alíneas d e e do art. 2º desta lei, destinados 

ao comércio interestadual, que não puderem ser fiscalizados nos centros de produção ou nos 

pontos de embarque, serão inspecionados em entrepostos ou outros estabelecimentos 

localizados nos centros consumidores, antes de serem dados ao consumo público, na forma que 

for estabelecida na regulamentação prevista no art. 9º mencionado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13680-14-junho-2018-786861-publicacaooriginal-155848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13680-14-junho-2018-786861-publicacaooriginal-155848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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